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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Governo Federal utilizar 
energia fotovoltaica em suas edificações públicas e altera a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de estabelecer margem de preferencia para 
fornecedores que utilizem em seus produtos, serviços e obras a 
energia solar fotovoltaica; e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6227/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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